
 

CHAMADA DE CANDIDATURAS PARA O PROGRAMA FORTES – 
SUBVENÇÕES PARA O FORTALECIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES ESTUDANTIS 

E JUVENIS 
 

A União Nacional dos Estudantes (UNE) torna público a abertura de Candidaturas para o 

Programa FORTES – Subvenções para o Fortalecimento das Associações Estudantis e 

Juvenis, uma iniciativa destinada a promover o fortalecimento institucional, a 

sustentabilidade financeira e a capacidade de mobilização de recursos das associações 

de estudantes e associações juvenis lideradas por estudantes em Moçambique. 

 

1. OBJETIVO DO PROGRAMA 

O Programa FORTES visa responder à crescente necessidade de financiamento 

sustentável e de competências técnicas na área da captação de recursos para 

movimento estudantil e juvenil, através de capacitação estruturada, mentoria prática e 

apoio financeiro inicial. 

2. ESTRUTURA DO PROGRAMA 

As organizações selecionadas iniciarão a sua participação com um programa de 

formação online, com enfoque na construção de associações sustentáveis, abordando 

áreas-chave como gestão financeira, marketing e comunicação, elaboração de 

propostas de financiamento, pesquisa e relacionamento com doadores, fidelização e 

acesso a subvenções locais e internacionais. 

Posteriormente, as organizações aplicarão os conhecimentos adquiridos num desafio 

prático de fortalecimento organizacional e captação de recursos, com duração de 15 

dias. 

 



3. SUBVENÇÕES E OPORTUNIDADES 

As organizações com melhor desempenho serão convidadas a submeter propostas de 

projetos de pequena dimensão, até ao valor máximo de USD 1.000 (mil dólares 

americanos), para o seu financiamento. As associações com projetos bem-sucedidos 

poderão ainda ser convidadas a implementar iniciativas em parceria com a UNE e 

beneficiar de apoio técnico para candidatura a fundos nacionais e internacionais. 

4. ELEGIBILIDADE 

Podem candidatar-se: 

a) Associações de estudantes ou associações juvenis lideradas por estudantes em 

Moçambique; 

b) Organizações legalmente constituídas ou em processo de formalização; 

c) Organizações que apresentem um resumo de potencial projeto a ser financiado. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

As candidaturas serão avaliadas com base na relevância do projeto proposto, impacto 

esperado, capacidade de implementação, liderança estudantil e alinhamento com os 

objetivos do Programa FORTES. 

6. CANDIDATURA 

O formulário de candidatura deve ser submetido até ao dia 10 de janeiro de 2026, para 

o email unemocambique@gmail.com . 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A UNE reserva-se o direito de solicitar informações adicionais e de não atribuir 

subvenções caso as candidaturas não cumpram os requisitos estabelecidos no presente 

edital. Em caso de duvidas, por favor solicite mais informações pelo o email 

unemocambique@gmail.com . 
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